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PRESIDÊNCIA  

PORTARIA Nº 187/PRES, de 03 de abril de 2017. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve: 

Art. 1º Designar o servidor ALENOR MIRANDA DA SILVA, matrícula nº 445187 e, em seus impedimentos, à 

servidora AURISTELA DE LIMA TAVEIRA, matrícula nº 446136, para efetuarem os procedimentos relativos à 

Conformidade de Gestão, no âmbito da Coordenação Regional de Manaus-AM. 

Art. 2º Revogar a Portaria 722/PRES, de 06 de setembro de 2016, Publicada em 08 de setembro de 2016, no Boletim nº 9 

desta Fundação. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO FERNANDES TONINHO COSTA 

Presidente 


